
 

 

 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA 
GABINETE DE SEGURANÇA INSTITUCIONAL 

AGÊNCIA BRASILEIRA DE INTELIGÊNCIA 
CONCURSO PÚBLICO PARA PROVIMENTO DE VAGAS NOS CARGOS 

DE OFICIAL DE INTELIGÊNCIA E DE AGENTE DE INTELIGÊNCIA 
EDITAL Nº 57 – ABIN, DE 23 DE NOVEMBRO DE 2009 

 
A DIRETORA SUBSTITUTA DO DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE PESSOAL DA AGÊNCIA 

BRASILEIRA DE INTELIGÊNCIA DO GABINETE DE SEGURANÇA INSTITUCIONAL DA PRESIDÊNCIA DA 
REPÚBLICA, no uso de suas atribuições legais, torna sem efeito a matrícula e o resultado final no Curso 
de Formação em Inteligência (CFI) de candidatos sub judice do concurso público destinado ao 
provimento de vagas nos cargos de Oficial de Inteligência e de Agente de Inteligência integrantes do 
Plano de Carreiras e Cargos da Agência Brasileira de Inteligência (ABIN), em cumprimento à decisão 
proferida pelo MM. Juízo da 2ª Vara Federal da Seção Judiciária do Distrito Federal nos autos do 
mandado de segurança nº 2009.34.00.012917-6, que denegou a segurança. 

 
1 Candidatos sub judice que tiveram tornados sem efeito a sua matrícula e o resultado final 

no Curso de Formação em Inteligência (CFI), relativos ao concurso público destinado ao provimento de 
vagas nos cargos de Oficial de Inteligência e de Agente de Inteligência integrantes do Plano de Carreiras 
e Cargos da Agência Brasileira de Inteligência (ABIN), na seguinte ordem: nível, cargo e número de 
inscrição. 

1.1 NÍVEL SUPERIOR 
1.1.1 OFICIAL DE INTELIGÊNCIA 
10046196; 10097986. 
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